LEI N° 1.119, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986.

Referenda Termo de Adesdao da Prefeitura
Municipal ao Termo Aditivo do Convénio n° 03/83, e

da outras providéncias.

O Povo do Municipio do Paraisopolis, Estado de Minas Gerais, por seus
Representantes legais, decreta e eu, PreFeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lel:

Art. 1°. Fica referendado o Termo de Adesao da Prefeitura Municipal de
Paraisopolis ao Termo Aditivo do Convénio n°® 03/83, assinado em 1° de julho de 1986, entre o
Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, através do Instituto Nacional de Assisténcia Médica
da Previdéncia Social, o Ministério da Saude, o Ministério da Educacado, e o Estado de Minas
Gerais através de sua Secretaria da Saude, com o objetivo de implantar o executar as Acdes
Integradas de Saude - AlS.

Art. 2°. As despesas com a execugao da presente Lei, correrdao por conta de
dotacgdes orgcamentarias constantes do Orgamento para o Exercicio Financeiro de 1987.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Art. 4°. Entrara esta Lei em vigor na data de sua publicagao.

Prefeitura Municipal de Paraisopolis, 11 de dezembro de 1986.

JOSE ASDRUBAL ZIZO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

FERNANDO CESAR DE BARROS FARIA
Secretario da Prefeitura



